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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 
SUBVENCIONADAS PELO MUNICÍPIO, CULTURA E ESPORTES 

PARECER 
CFE , 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei n.° 8/2025, de 

autoria do Vereador Thiago Rodrigues Alves, que dispõe sobre: "Institui a 

política municipal de promoção da arte urbana e do grafite no município de 

Barueri, e cld outras providências", deliberou emitir Parecer Favorável  ao 

mesmo. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 17 de março de 2025. 
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